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(…) ESTOU CERCADO 
DE LEMBRANÇAS (…). 
SÃO DEZENAS (…) 
QUE DESFILAM SEM 
ORDEM , COMO SE EU 
SONHASSE (…).
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BATEI, LAVADEIRAS!
SÃO OUTRAS AS ÁGUAS, 
SÃO SEMPRE OUTRAS 
ÁGUAS: O RIO É O MESMO.
SÓ EU QUE SOU OUTRO, 
TÃO OUTRO DAQUELE QUE 
OUTRORA VOS VIU

Newton Braga
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ANO LVI I I   Nº  7495   DIÁRIO OF ICIAL 2025/2028

PODER EXECUTIVO
ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO

DECRETO Nº 36.710

DETERMINA A ADOÇÃO DE PROVIDÊNCIAS, VISANDO
ASSEGURAR A CORREÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE
ADMISSÃO DE SERVIDORES DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO DE
ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso de suas
atribuições legais, conferidas pela Lei Orgânica Municipal,

DECRETA:

Art. 1º Determinar à Secretaria Municipal de Administração a adotar as providências
previstas em lei, visando a apuração de eventuais irregularidades na admissão, contratação ou
nomeação de servidores que estejam mantidos em folha salarial da Prefeitura Municipal.

Art. 2º O trabalho de apuração deverá levar em consideração, sem prejuízo de outros
aspectos:

I - o integral cumprimento dos princípios endereçados à administração pública,
previstos no artigo 37, caput da Constituição Federal;

II - a correta obediência aos procedimentos administrativos previstos na legislação
municipal aplicável;

III - o atendimento aos requisitos previstos em lei para a ocupação do cargo;
IV - o regular comparecimento ao trabalho e cumprimento da carga horária

estabelecida.

Art. 3º Para fins do disposto no artigo 1º deste Decreto, fica a Secretaria Municipal de
Administração autorizada, na forma da lei, a solicitar a colaboração das demais secretarias e
órgãos, inclusive proceder à contratação de empresa especializada para realização de amplo
levantamento na preservação do interesse público.

Art. 4º As apurações a que se refere o presente Decreto devem constar de relatório
pormenorizado e conclusivo, a ser submetido ao Chefe do Poder Executivo para as providências.

Art. 5° Fica estabelecido o prazo de 180 (cento e oitenta) dias a partir da publicação
deste Decreto, para a conclusão dos trabalhos, prorrogável por igual período, mediante
justificativa.

Parágrafo único. Se as apurações forem realizadas por meio de empresa contratada,
o prazo de conclusão dos trabalhos será aquele estabelecido no contrato.

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de janeiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.711

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM, Estado do
Espírito Santo, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o que consta do
Processo Digital n° 4986/2026,

RESOLVE:

Exonerar, a pedido, do cargo efetivo de Técnico de Laboratório em
Análises Clínicas GTAD I D, matrícula n° 711065-01, o servidor PAULO
CESAR DA SILVA, lotado na Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS, a partir
de 27 de janeiro de 2026.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de janeiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO Nº 36.712

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, Estado do Espírito Santo, no uso
de suas atribuições legais, tendo em vista o que
consta do Processo Digital n° 4905/2026,

RESOLVE:

Art. 1° Exonerar, a pedido, do respectivo cargo em comissão, o
servidor abaixo mencionado, lotado na Secretaria Municipal de Obras - SEMO, a
partir de 26 de janeiro de 2026, conforme segue:

SERVIDOR CARGO EM COMISSÃO PADRÃO LOTAÇÃO

Luís Fernando Andreza Moreno Ramos Gerente Adjunto de Edificações C 1 SEMO

Art. 2° Revogam-se as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de janeiro de 2026.

THEODORICO DE ASSIS FERRAÇO
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 36.713

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO DE
CONTRATAÇÃO ANUAL - PCA PARA O
EXERCÍCIO DE 2026, APROVADO ATRAVÉS DO
DECRETO N° 35.790, DE 10 DE JULHO DE
2025, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CACHOEIRO
DE ITAPEMIRIM, ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO, no uso de suas atribuições legais que lhe
são conferidas pelo artigo 69, inciso VI da Lei
Orgânica Municipal, e tendo em vista o que consta
do Processo Digital n° 4564/2026,

DECRETA:

Art. 1º Fica alterado o Plano de Contratação Anual – PCA para o
exercício de 2026, aprovado através do Decreto n° 35.790, de 10/07/2025,
acrescentando para tanto, o que se segue abaixo:

PCA SELIMP Nº 24/2026
Órgão: 26 – Secretaria Municipal de Limpeza Urbana
Gestor: Bras Zagotto
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.04 - GÁS E OUTROS MATERIAIS ENGARRAFADOS
Objeto: “Botija de glp 13 kg, recarga de gás oxigênio e acetileno e recarga de extintor de incêndio”
Valor: R$ 15.000,00 (quinze mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.16 - MATERIAL DE EXPEDIENTE
Objeto: “Materiais de expediente em geral”
Valor: R$ 10.000,00 (dez mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.19 - MATERIAL DE ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM
Objeto: “Materiais de embalagem em geral (ex: saco de lixo)”
Valor: R$ 70.000,00 (setenta mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.21 - MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO
Objeto: “Materiais de limpeza e produtos de higienização em geral”
Valor: R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.22 - MATERIAL DE COPA E COZINHA
Objeto: “Materiais de copa e cozinha em geral”
Valor: R$ 8.000,00 (oito mil reais)
Elemento de Despesa: 3.3.90.30.23 - UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS
Objeto: “Despesas com uniformes, tecidos e aviamentos”
Valor: R$ 500,00 (quinhentos mil reais)
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 172/  2026  

DESIGNA  SERVIDOR PARA
ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
DA  EXECUÇÃO  DE CONVÊNIO
FIRMADO NO MUNICÍPIO.

O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
ADMINISTRAÇÃO de  Cachoeiro  de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no
uso  de  suas  atribuições  delegadas
através dos Decretos nºs. 18.275/2008 e
35.892/2025, resolve:

Art.  1º  Designar  a  servidora  IONARA
CRESPO  FERREIRA  GOMES,  lotada  na  SEMAD,  para
acompanhamento e fiscalização da execução do serviço constante nos
Convênios descrito abaixo. 

CONVÊNIO CONVENENTE  OBJETO PROC. Nº

Nº 001/2026
05/01/2026

MULTIVIX CACHOEIRO
ENSINO, PESQUISA E

EXTENSÃO LTDA 

PESQUISA E EXTENSÃO LTDA. OBJETO:
Estabelecer condições para a concessão de

Estágio Curricular Obrigatório ou
Nãoobrigatório, com ou sem Remuneração

para cursos de Graduação, Pós-graduação e
Técnicos, aos alunos regularmente

matriculados nos cursos da INSTITUIÇÃO DE
ENSINO, objetivando a formação e

aperfeiçoamento técnico-profissional no
serviço público, mediante a execução, sem

vínculo empregatício, de atividades inerentes
a cada área, nas diversas Unidades da PMCI. 

77769/2025 

Nº 002/2026
07/01/2026.

UNIÃO MARINGAENSE DE
ENSINO LTDA – EPP 

Estabelecer condições para a concessão de
Estágio Curricular Obrigatório ou

Nãoobrigatório, com ou sem Remuneração
para cursos de Graduação, Pós-graduação e

Técnicos, aos alunos regularmente
matriculados nos cursos da INSTITUIÇÃO DE

ENSINO, objetivando a formação e
aperfeiçoamento técnico-profissional no

serviço público, mediante a execução, sem
vínculo empregatício, de atividades inerentes
a cada área, nas diversas Unidades da PMCI. 

83339/2025

Art. 2°  Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 26 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700380037003400330034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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PORTARIA Nº   173/2026  

DISPÕE  SOBRE  CONCESSÃO DE
PROMOÇÃO VERTICAL.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO  de  Cachoeiro de
Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso
de  suas  atribuições  delegadas  através  dos
Decretos nºs. 18.275/2008 e 35.892/2025,

RESOLVE:

Art.  1º Conceder  PROMOÇÃO VERTICAL
aos servidores constantes na relação anexa, nos termos dos artigos 31 a
34 da Lei n° 7.756/2019 e Lei 8.250/2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27 de janeiro de 2026.

ROGÉRIO DA SILVA ATHAYDE
Secretário Municipal de Administração

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700380038003800370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 173/2026  - I 

NOME CARGO ADMISSÃO GRUPO NÍVEL 
ATUAL

PROMOVIDO 
PARA NÍVEL A PARTIR DE PROC. N°

ALDA LÚCIA DIAS AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 1º/02/2001 GOA II III 30/10/2025 87628/2025 

ANTÔNIO CARLOS RIBEIRO 
JÚNIOR AGENTE DE TRÂNSITO 03/01/2005 GFA II III 28/10/2025 86889/2025 

ANTÔNIO SANCHES DE 
OLIVEIRA GARI 1º/10/2003 GOA II III 04/12/2025 97458/2025 

ARACI CASAQUEVITE CORREA AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 09/03/2001 GOA II III 30/10/2026 87322/2025 

CARLOS ROBERTO DE 
CARVALHO FILHO AGENTE DE TRÂNSITO 1º/10/2001 GFA II III 30/10/2025 87311/2025 

CLEBER TONETO AGENTE DE TRÂNSITO 16/10/2000 GFA II III 28/10/2025 86770/2025 

CLEIDILANE JERÔNIMO DE 
OLIVEIRA 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 1º/02/2001 GOA II III 03/11/2025 88239/2025 

DANIELLE SISSI 
PAVÃO DA SILVA AUXILIAR DE EDUCAÇÃO 06/04/2001 GTAA II III 08/11/2025 90698/2025 

DENISE DE SOUZA GONÇALVES TÉCNICO EM SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 22/05/1987 GTAD III IV 28/10/2025 86864/2025 

DOUGLAS RIBEIRO DE BRITTO AJUDANTE GERAL 24/03/2009 GOA I II 10/11/2025 90822/2025 

EDINEI MANOEL CAMPOS AGENTE DE TRÂNSITO 16/10/2000 GFA II III 30/10/2025 87293/2025 

ELENIR ABREU GONÇALVES 
SECCO 

TÉCNICO EM 
CONTABILIDADE 30/04/1987 GTAD III IV 30/10/2025 87622/2025 

ELIZIANA DOS SANTOS VINGA AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 06/04/2001 GOA II III 05/11/2025 89244/2025 

ELZAIR FERREIRA AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 19/02/2001 GOA II III 06/11/2025 89896/2025 

FERNANDA NEVES BATISTA, AGENTE DE TRÂNSITO 07/06/2001 GFA II III 29/10/2025 86936/2025 

GILMAR COUTINHO AGENTE DE TRÂNSITO 16/10/2000 GTAD II III 31/10/2025 87984/2025 

GILSON ALVES DOS SANTOS VIGIA 1º/02/2001 GOA II III 30/10/2025 87333/2025 

GRACIVONE COLLI TÉCNICO EM SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 20/03/1988 GTAD III IV 31/10/2025 88083/2025 

IGOR COSTA MENDES SANTOS GARI 1º/10/2003 GOA II III 21/10/2025 87875/2025 

JEAN MISSE AGENTE DE TRÂNSITO 16/10/2000 GFA II III 31/10/2025 87842/2025 

JORCELINA NASCIMENTO 
MARTINS NETO 

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 1º/02/2001 GOA II III 10/11/2025 91031/2025 

JOSÉ ALEXANDRE DIAS 
LESQUEVES AGENTE DE TRÂNSITO 03/01/2005 GFA II III 29/10/2025 87048/2025 
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RELAÇÃO ANEXA A PORTARIA Nº 173/2026  - II 

NOME CARGO ADMISSÃO GRUPO NÍVEL 
ATUAL

PROMOVIDO 
PARA NÍVEL A PARTIR DE PROC. N°

JOSÉ CARLOS GONÇALVES DA 
SILVA 

TÉCNICO EM SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 16/05/1973 GTAD III IV 03/11/2025 88182/2025 

JULIANA BUZATTO PEREIRA AUXILIAR DE SAÚDE 
BUCAL 23/03/2009 GTAA I II 30/10/2025 87609/2025 

JÚLIO VIEIRA JÚNIOR AGENTE DE TRÂNSITO 16/10/2000 GFA II III 30/10/2025 87366/2025 

KEYTON SILVA DE SOUZA VIGIA 1º/02/2001 GOA II III 09/11/2025 90742/2025 

LEANDRO NICOMÉDIO DE 
ARAÚJO MOTORISTA 26/05/2008 GOC I II 30/10/2025 87436/2025 

LUIZ CARLOS BINDACO TÉCNICO EM SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 30/04/1987 GTAD III IV 28/10/2025 86844/2025 

LUZIA GOBBI LIBERATORI AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 1º/02/2001 GOA II III 30/10/2025 87304/2025 

MÁRCIA REGINA ALVES TÉCNICO EM SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 15/06/1998 GTAD III IV 28/10/2025 86877/2025 

MÁRCIO DO NASCIMENTO 
SANTANA AGENTE DE TRÂNSITO 04/01/2005 GFA II III 29/10/2025 86993/2025 

MARCOS ROBERTO FRANÇA 
ROSA AGENTE DE TRÂNSITO 03/01/2005 GFA II III 28/10/2025 86707/2025 

MARCUS VINÍCIUS COELHO AGENTE DE TRÂNSITO 07/06/2001 GFA II III 28/10/2025 86631/2025 

MARIA CRISTINA MATTEDI AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 1º/02/2001 GOA II III 29/10/2025 87113/2025 

NELZA ALVES RODRIGUES AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 1º/02/2021 GOA II III 31/10/2025 87659/2025 

PAULO HENRIQUE DAS 
CHAGAS COSTA AGENTE DE TRÂNSITO 16/10/2000 GFA II III 28/10/2025 86638/2025 

PEDRO RODRIGUES GOMES AGENTE DE TRÂNSITO 16/10/2000 GFA II III 29/10/2025 86982/2025 

ROGÉRIO NEVES GOMES TÉCNICO EM SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 23/04/1984 GTAD III IV 04/11/2025 89092/2025 

RÔMULO PORTELA SOBREIRA TÉCNICO EM SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 17/12/1999 GTAD III IV 28/10/2025 86862/2025 

ROSÂNGELA MENDES SIDERO AUXILIAR DE SERVIÇOS 
PÚBLICOS MUNICIPAIS 09/03/2001 GOA II III 31/10/2025 87654/2025 

SILVIO MOTTÉ GALO TÉCNICO EM SERVIÇOS 
ADMINISTRATIVOS 1º/02/1988 GTAD III IV 10/11/2025 91066/2025 

VALDECIR PALOMBA BENTO VIGIA 1º/02/2001 GOA II III 09/11/2025 90779/2025 
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PORTARIA Nº 174/  2026  

DESIGNA  SERVIDORES  PARA
ACOMPANHAMENTO  E  FISCALIZAÇÃO  DA
EXECUÇÃO  DE  CONTRATOS  FIRMADOS  NO
MUNICÍPIO. 

A  SECRETÁRIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  de
Cachoeiro  de  Itapemirim,  Estado  do  Espírito
Santo,  no  uso  de  suas  atribuições  delegadas
através  do  Decreto  nº  34.940/2025,  tendo  em
vista o que consta no processo nº 71986/2025,
resolve:

Art. 1º Designar os servidores ELAINE RAINHA
MENDES DO AMARAL, GENILTON FERREIRA DA SILVA, JAMILI LOZÓRIO DE
MELO,  PAMELA  RIBEIRO  DIAS  RODRIGUES,  lotados  na  SEMUS,  para
acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços constantes nos Contratos
descritos abaixo.

CONTRAT0 CONTRATADO  OBJETO

023/2025 - FMS 
15/01/2026

Cofarminas Comércio de Produtos
Farmacêuticos Ltda. 

Aquisição de material Médico hospitalar, para
atender aos entes públicos consorciados 

024/2025 - FMS 
15/01/2026

Hospidrogas Comércio de Produtos
Hospitalares Ltda 

Aquisição de material Médico hospitalar, para
atender aos entes públicos consorciados 

025/2025 - FMS 
15/01/2026

TARGET MEDICAMENTOS E PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA. 

Aquisição de material Médico hospitalar, para
atender aos entes públicos consorciados 

001/2026 - FMS 
07/01/2026

COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS
FARMACÊUTICOS LTDA 

Aquisição de material Médico hospitalar, para
atender aos entes públicos consorciados 

Art.  2° Compete  aos  servidores,  designados
como  fiscais  dos  contratos  em  comento,  fiscalizar  a  execução,  relatando  aos
gestores dos contratos os incidentes contratuais para que tome as providências
cabíveis, além das demais atribuições legais a ele inerentes:

I  -  Acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos  sob  sua

responsabilidades e emitir respectivos relatórios.

II  -  Propor  a  celebração  de  aditivos  ou  rescisão,  quando

necessário.

III  -  Controlar  o  prazo  de  vigência  dos  contratos  sob  sua

responsabilidade.

1

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700380038003600350034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7495 - 28 de Janeiro de 2026

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Cachoeiro de Itapemirim/ES, através da Equipe de Pregão, torna pública a realização do 
Pregão Eletrônico nº 005/2026 – ID CidadES n°: 2026.016E0700001.01.0006 – Objeto: Aquisição de ar con-
dicionado e cortina de ar, incluindo a instalação e mão de obra necessária, pelo Sistema de Registro de 
Preço.

Início do acolhimento das propostas: 28/01/2026 às 14h.

Limite para recebimento de propostas: 12/02/2026 às 12h59min.

Sessão de disputa: 12/02/2026 às 13h.

Edital disponível nos sites https://www.portaldecompraspublicas.com.br e cachoeiro.es.gov.br/licitacao.

Cachoeiro de Itapemirim/ES, 27/01/2026

Laís Cristina Gaspar Corrêa Gaburo
Pregoeira Oficial

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 002/2026

A Secretaria Municipal de Administração do Município de Cachoeiro de Itapemirim/ES, torna público aos 
interessados que realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento por menor preço, na hipótese 
do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis. O 
aviso de dispensa eletrônica e seus anexos estarão disponíveis nos sites https://www.portaldecompraspu-
blicas.com.br e https://www.cachoeiro.es.gov.br.

Objeto: Contratação de Sonorização Volante (hora).

ID CidadES: 2026.016E0700001.09.0002.

Início do acolhimento das propostas: 28/01/2026, às 15h.

Limite para recebimento de propostas: 02/02/2026, às 10h59min.

Sessão de disputa: 02/02/2026, das 11h, às 17h.

Cachoeiro de Itapemirim/ES 27 de janeiro de 2026.

GIRLANE DA SILVA
Agente de Contratação
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7495 - 28 de Janeiro de 2026

DOM Nº 7495 DE 28/01/2026

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 020/2026
CONTRATANTE: MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE  ITAPEMIRIM, atendendo
necessidades da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - SEMMA  
CONTRATADA: SC SERVICOS E DISTRIBUICAO LTDA – EPP 
OBJETO: Credenciamento  de  clínicas  e  hospitais  veterinários  para  a  execução  de
castrações,  microchipagem  e  vacinação,  onde  serão  atendidos  os  animais  do  canil
municipal  e  a  população através  de  comprovação de  baixa  renda,  do  Município  de
Cachoeiro de Itapemirim - ES, na execução do Pet Vida 2025, em parceria com o poder
público municipal, através da Secretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA. 
Do valor de cada procedimento e a quantidade máxima:

Objeto valor quantidade 

Castração em canino fêmea com até 10KG, com fio de sutura absorvível R$ 457,02 98 

Castração em canino fêmea de 10KG a 20KG, com fio de sutura absorvível R$ 560,31 140 

Castração em canino fêmea de 20KG a 30KG, com fio de sutura absorvível

R$ 664,00 38 

Castração em canino fêmea acima de 30KG, com fio de sutura absorvível R$ 850,00 10 

Castração em canino macho com até 10KG, com fio de sutura absorvível R$ 400,00 20 

Castração em canino macho de 10KG a 20KG, com fio de sutura absorvível R$ 480,00 15 

Castração em canino macho de 20KG a 30KG, com fio de sutura absorvível R$ 512,56 10 

Castração em canino macho acima de 30KG, com fio de sutura absorvível R$ 559,00 5 

Castração em felino fêmea, de até 8KG, com fio de sutura absorvível R$ 339,97 70 

Castração em felino macho, de até 8KG, com fio de sutura absorvível R$ 300,00 30 

Hemograma R$ 51,97 436 

Medicação pós operatória completo para 5(cinco) dias (antibiótico, antiinflamatório e 
analgésico) 

R$ 80,00 436 

microchipagem NFC de caninos e felinos (material/medicamento e aplicação) R$ 75,41 436 

Vacina V-8 para caninos (medicamento e aplicação) R$ 106,00 100 

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700380038003400330038003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7495 - 28 de Janeiro de 2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1º TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 023/2025 FMS

NO DOM Nº 7473 de 06 Janeiro 2026

ONDE SE LÊ:

ID CidadES: nº 2024.501C2600006.02.0004 

LEIA-SE:

ID CidadES: nº 2026.016E0500001.16.0001

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS.

CONTRATADO: COFARMINAS COMÉRCIO DE PRODUTOS FARMACÊUTICOS LTDA

OBJETO: O Presente Termo tem por objeto a retificação do ID CidadES do Contrato 023/2025 FMS e a Ratificação 
das demais cláusulas.

DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026

SIGNATÁRIOS: Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento - Secretária Municipal de Saúde e José Aldo Cordeiro de 
Siqueira-Sócio Proprietário

PROCESSO: nº 71.986/2025

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700380033003800360031003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7495 - 28 de Janeiro de 2026

1º TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 024/2025 FMS

NO DOM Nº 7471 de 05 Janeiro 2026

ONDE SE LÊ:

ID CidadES: nº 2024.501C2600006.02.0004 

LEIA-SE:

ID CidadES: nº 2026.016E0500001.16.0001

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS.

CONTRATADO:  HOSPIDROGAS COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 

OBJETO: O Presente Termo tem por objeto a retificação do ID CidadES do Contrato 023/2025 FMS e a Ratificação 
das demais cláusulas.

DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026

SIGNATÁRIOS: Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento - Secretária Municipal de Saúde e João Luiz Piol-Sócio 

Proprietário

PROCESSO: nº 71.986/2025

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700380033003800360034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7495 - 28 de Janeiro de 2026

1º TERMO DE RE-RATIFICAÇÃO DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO 025/2025 FMS

NO DOM Nº 7473 de 06 Janeiro 2026

ONDE SE LÊ:

ID CidadES: nº 2024.501C2600006.02.0004 

LEIA-SE:

ID CidadES: nº 2026.016E0500001.16.0001

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde - SEMUS.

CONTRATADO: TARGET MEDICAMENTOS E PRODUTOS HOSPITALARES LTDA. 

OBJETO: O Presente Termo tem por objeto a retificação do ID CidadES do Contrato 025/2025 FMS e a Ratificação 
das demais cláusulas.

DATA DA ASSINATURA: 15/01/2026

SIGNATÁRIOS: Renata Sabra Baião Fiorio Nascimento - Secretária Municipal de Saúde e Alex Leonardo de Jesus 

Morais-Sócio Proprietário

PROCESSO: nº 71.986/2025

Nome e data conforme assinatura eletrônica.

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700380033003800370033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7495 - 28 de Janeiro de 2026

EXTRATO CONTRATO

ESPÉCIE: Contrato 003 /2026-FMS 
Processo: nº 101.085/2025
ID CidadES: nº 2026.016E0500001.09.0001

CONTRATANTE: Município de Cachoeiro de Itapemirim, atendendo necessidades da Secretaria 
Municipal de Saúde – SEMUS

CONTRATADO: SOS REFRIGERAÇÃO LTDA.

OBJETO:  O presente Contrato tem por objeto a prestação de serviço de manutenção corretiva de 
ares-condicionados e Bebedouros elétricos, incluindo os materiais e equipamentos necessários as 
manutenções com peças novas e genuínas, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 
Saúde de Cachoeiro de Itapemirim-ES, conforme as condições e especificações apresentadas no 
Termo de Referência e seus anexos:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes do presente Contrato correrão com recursos 
provenientes da Dotação Orçamentária:

Órgão: 16 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 02 - Fundo Municipal de Saúde;
Função: 10 – Saúde
Subfunção:302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1640 – Atenção Especializada em Saúde
Projeto/Atividade: 2.153 – Manutenção de Unidade e Pronto Atendimento
Elemento de Despesa: 33903917000 – Manut e Conserv de Maquins e Equipamentos
Fonte de Recursos: 15000015000 – Receita de Imp e de Transf de Imp Saúde

Órgão: 16 - Secretaria Municipal de Saúde 
Unidade Orçamentária: 02 - Fundo Municipal de Saúde;
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 302 - Assistência Hospitalar e Ambulatorial
Programa: 1640 – Atenção Especializada em Saúde
Projeto/Atividade: 2.153 – Manutenção de Unidade e Pronto Atendimento
Elemento de Despesa: 33903917000 – Manut e Conserv de Maquins e Equipamentos
Fonte de Recursos: 160000002009 – MAC - Unidade de Pronto Atendimento UPA

Órgão: 16 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 02 - Fundo Municipal de Saúde;
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 303 - Suporte Profilático e Terapêutico
Programa: 1642 – Assistência Farmacêutica Básica
Projeto/Atividade: 2.156 – Manutenção da Assistência Farmacêutica
Elemento de Despesa: 33903917000 – Manut e Conserv de Maquin e Equipamentos
Fonte de Recursos: 15000015000 – Receita de Imp e de Transf de Imp Saúde

Órgão: 16 - Secretaria Municipal de Saúde
Unidade Orçamentária: 02 - Fundo Municipal de Saúde;
Função: 10 – Saúde
Subfunção: 301- Atenção Básica

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700380038003200340037003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP

n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7495 - 28 de Janeiro de 2026
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7495 - 28 de Janeiro de 2026

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000185/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as 

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e  

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da  

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,  

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa  

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa  

jurídica). 

O recurso pode ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo 

site  da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br/),  ou  enviada  por 

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de  

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481. 

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

PPP0168 256230 CH00084530 27/08/2025 554-1/02 195,23

OYG5F85 256230 CH00083713 09/09/2025 663-7/02 195,23

MSA5H01 256230 CH00082418 26/08/2025 734-0/00 130,16

MTO9D82 256230 CH00085037 21/08/2025 518-5/01 195,23

MSU7J28 256230 CH00085115 01/09/2025 723-4/00 130,16

ODR0D23 256230 CH00085069 27/08/2025 545-2/06 195,23

RBC0C55 256230 CH00087903 17/10/2025 554-1/02 195,23

Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003700380036003500320039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO
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ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7495 - 28 de Janeiro de 2026

 EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000160/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as 

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição de penalidade os proprietários e  

detentores dos veículos abaixo relacionados, pelo cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 

(trinta) dias para interporem Recurso à JARI, contados a partir desta publicação. 

O recurso deverá ser instruído com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Penalidade, cópia da  

CNH do  Condutor,  Cópia  do  CRLV do  Veículo,  cópia  da  Carteira  de  Identidade  do  proprietário/detentor  e  condutor,  

procuração ou autorização quando o requerente não for  o proprietário,  contrato social  da empresa (apenas para pessoa  

jurídica),  procuração  do  sócio-proprietário  da  empresa  quando  o  requerente  não  é  o  proprietário  (apenas  para  pessoa  

jurídica). 

O recurso pode ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo 

site  da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br/),  ou  enviada  por 

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de  

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO VALOR

OVJ5D26 256230 BO00166778 07/09/2025 551-7/02 195,23

MRT8227 256230 CH00085266 01/09/2025 554-1/02 195,23

ODF1B60 256230 CH00084449 15/08/2025 554-1/02 195,23

OYD5A83 256230 CH00085126 02/09/2025 723-4/00 130,16

MQV9818 256230 CH00085275 01/09/2025 554-1/02 195,23

EBK8E41 256230 CH00081906 01/10/2025 604-1/02 195,23

RQT1H70 256230 CH00082055 07/07/2025 554-1/01 195,23

MRC7167 256230 CH00053716 01/10/2025 763-3/01 293,47

com o identificador 31003700380036003500300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO
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DOM 7495 - 28 de Janeiro de 2026

  30



ATOS DO PODER 
EXECUTIVO MUNICIPAL

D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO

DOM 7495 - 28 de Janeiro de 2026

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000173/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as 

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos  

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem 

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH  

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou  

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração  

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do 

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço 

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa pode ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo site 

da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br/),  ou  enviada  por 

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de  

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

MRA8466 256230 CH00090077 22/12/2025 604-1/02

MRA7551 256230 BO00175351 23/12/2025 562-2/05

OYF1G67 256230 NC25046872 11/12/2025 500-2/00

KPP9J28 256230 CH00088426 02/12/2025 604-1/02

OYF1563 256230 CH00088505 22/12/2025 763-3/01

MTR3434 256230 CH00089935 05/12/2025 763-3/01

com o identificador 31003700380036003500310033003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO POR INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 000146/2026 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM – ES, com fulcro no artigo 281 e 282 do Código de 

Trânsito Brasileiro, bem como, na Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito – CONTRAN, após, esgotadas as 

tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar os proprietários e detentores dos veículos  

abaixo relacionados, do cometimento de Infrações de Trânsito, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) dias para interporem 

Defesa, e realizarem a indicação do condutor responsável pela infração junto a Prefeitura, contados a partir desta publicação. 

A defesa deverá ser instruída com: requerimento preenchido e assinado, cópia desta Notificação de Autuação, cópia da CNH  

do Condutor, Cópia do CRLV do Veículo, cópia da Carteira de Identidade do proprietário/detentor e condutor, procuração ou  

autorização quando o requerente não for o proprietário, contrato social da empresa (apenas para pessoa jurídica), procuração  

do sócio-proprietário da empresa quando o requerente não é o proprietário (apenas para pessoa jurídica). 

A Indicação de condutor deverá ser instruída com: cópia desta notificação de autuação; Cópia da CNH do proprietário do 

veículo, Cópia do CRLV do veículo, declaração de indicação de real condutor, Cópia da CNH do real condutor, endereço 

completo do real condutor e assinatura do real condutor e do proprietário. 

A defesa pode ser entregue diretamente a Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim – ES, protocolada online pelo site 

da  Prefeitura  através  do  Portal  de  Protocolo  de  Processos  (http://processos.cachoeiro.es.gov.br/),  ou  enviada  por 

correspondência com aviso de recebimento, para o seguinte endereço: Rua Valdir Almeida Rainha, nº 02/18, Cachoeiro de  

Itapemirim/ES, CEP: 29.302-481.

DADOS DA INFRAÇÃO

PLACA ÓRGÃO Nº AUTO DATA CÓD. INFRAÇÃO

PPM2E61 256230 CH00090748 26/12/2025 763-3/01

SGH1C18 256230 CH00088779 23/12/2025 663-7/01

PPV6978 256230 CH00090312 23/12/2025 734-0/00

ODG6E02 256230 CH00089712 26/11/2025 554-1/02

OVJ2I70 256230 CH00089032 04/12/2025 734-0/00

MRA2I91 256230 CH00089869 02/12/2025 554-1/02

com o identificador 31003700380036003400380034003A00540052004100, Documento assinado digitalmente conforme MP n°
2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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IPACI

PORTARIA Nº 020  /  2026  

DISPÕE  SOBRE  ALTERAÇÃO  DA 
ESCALA DE FÉRIAS DOS SERVIDORES 
EFETIVOS  E  COMISSIONADOS  DO 
IPACI  –  INSTITUTO  DE  PREVIDÊNCIA 
DO  MUNICÍPIO  DE  CACHOEIRO  DE 
ITAPEMIRIM  PARA  O  EXERCÍCIO  DE 
2026.

A PRESIDENTE EXECUTIVA DO IPACI – Instituto de Previdência do Município 
de Cachoeiro de Itapemirim, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições delegadas 
através da Lei nº 7.030/2014 e do Decreto nº 34.905/2025, resolve:

Art. 1º – Alterar o anexo da Portaria nº 291/2025, passando a vigorar conforme 
relação anexa a esta Portaria.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Cachoeiro de Itapemirim, 27 de janeiro de 2026.

DANIELLY BRANDÃO TÁVORA

Presidente Executiva

Rua Rui Barbosa, 24, 401/402/602 e 702, Ed. Santa Cecília, Centro – Cachoeiro de Itapemirim – ES
CEP: 29.300-042 | Tel.: (28) 3199-1267 | ipaci.cachoeiro@ipaci.es.gov.br | ipaci.es.gov.br 
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Autenticar documento em https://processos.cachoeiro.es.gov.br/autenticidade
com o identificador 31003900340030003100350035003A005000, Documento assinado digitalmente conforme art. 4º, II da Lei 14.063/2020.
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DISTRIBUIDORA DE GAS BARBOSA LTDA, CNPJ: 05.245.942/0001-53, torna público que REQUEREU da Se-
cretaria Municipal de Meio Ambiente – SEMMA, à Licença de Operação por Procedimento Corretivo – LOC, 
por meio do processo nº 4424/2026, para a atividade 22.04 – Armazenamento e/ou depósito de gás GLP, 
produtos químicos e/ou perigosos fracionados (em recipiente com capacidade máxima de 200 litrose/ou 
quilos), exceto agrotóxicos e afins, localizada na Avenida Etelvina Vivacqua, n° 245, no Bairro Nova Brasília, 
em Cachoeiro de Itapemirim/ES
Protocolo: 322026FAT

PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS
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D.O. PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO 04 DE JANEIRO DE 2023      -  00

DIÁRIO OFICIAL
DO MUNICÍPIO DE 

CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CENTRO ADMINISTRATIVO 
HÉLIO CARLOS MANHÃES
RUA BRAHIM ANTÔNIO
SEDER, 96/102 - CENTRO
CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM 
CEP: 29300-060

CACHOEIRO.ES.GOV.BR
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